
 

 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Nº 34/2025 

 
Gaspar-SC, 06 de março de 2025. 

 
A 
Sua Excelência 
Senhor Paulo Norberto Koerich    
Prefeito do Município de Gaspar 
Prefeitura Municipal de Gaspar 
 
 
Assunto: Ata da Audiência Pública para demonstração e avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 (art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, o Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização desta Edilidade, Vereador José Hilário Melato, no uso de suas atribuições, 
solicita se digne Vossa Excelência encaminhar a Ata anexa e documentos respectivos 
referente Audiência Pública realizada no dia 27/2/2025, às 16h, sobre a demonstração e 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 (art. 9º, §4º, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal), ao órgão de Controladoria Interna do Município junto ao 
Executivo Municipal, ou ao órgão que Vossa Excelência determinar.  

  
 
Atenciosamente, 

 
(documento assinado digitalmente) 

______________________________________________ 
Vereador Alexsandro Burnier     

Presidente da Câmara Municipal de Gaspar  
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 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Legislativo Nº 8/2025 

 
Gaspar-SC, 05 de março de 2025. 

 
A 
Sua Excelência 
Senhor Vereador Alexsandro Burnier         
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar  
Gabinete da Presidência 
 
 
Assunto: Ata da Audiência Pública para demonstração e avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 (art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, o Vereador que o presente subscreve, Presidente 
da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização desta Edilidade, no uso de suas 
atribuições, solicita se digne essa Presidência remeter a Ata e documentos respectivos, 
referente Audiência Pública realizada no dia 27/2/2025, às 16h, sobre a demonstração e 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 2024 (art. 9º, §4º, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal), ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para que encaminhe ao órgão 
de Controladoria Interna do Município junto ao Executivo Municipal, ou ao órgão que vier a 
determinar.  

  
Atenciosamente, 

 
(documento assinado digitalmente) 

______________________________________________________ 
Vereador José Hilário Melato   

Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 
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GASPAR 

 CÂMARA MUNICIPAL 
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2024 

DATA: 27 de fevereiro de 2025. LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Gaspar. INÍCIO: 16h. TÉRMINO: 16h25min. 

ASSUNTO: Demonstração e avaliação de cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2024 pelo Executivo 

Municipal perante a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal. RESPONSÁVEL: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização. QUÓRUM: Vereadores membros da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização, responsável pela Audiência Pública, Vereadores da Edilidade, servidores do Executivo e do Legislativo 

Municipal e comunidade, conforme Lista de Presença. A Audiência Pública foi regulamentada nos termos da 

Resolução nº 20/2025 da Câmara Municipal de Gaspar. AUDIÊNCIA PÚBLICA: Abertura: A audiência pública foi aberta 

pelo Vereador Dionísio Luis Bertoldi, representando o Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 

o qual cumprimentou a todos. Esclareceu que, conforme o disposto no § 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 

das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão referida no § 1º do artigo 166 da 

Constituição Federal, ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. Ressaltou que a Audiência Pública 

se destinava à demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2024. Ato 

contínuo, passou a palavra a Senhora Ana Karina Schramm Matuchaki Cunha, Secretária Municipal da Fazenda e 

Gestão Administrativa, para demonstração e avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 

2024. Apresentação: As metas fiscais previstas e realizadas foram apresentadas conforme documentos que fazem 

parte integrante desta ata, destacando-se os seguintes quadros: Avaliação das Metas de Arrecadação, Verificação do 

Cronograma de Desembolso, Confronto Arrecadação x Desembolso, Avaliação das Metas de Resultado Primário, 

Avaliação das Metas de Resultado Nominal, Demonstrativo das Transferências Financeiras, Demonstrativo das 

Transferências Financeiras à Câmara, Indicadores dos Gastos com Educação, Indicadores dos Gastos com Saúde, 

Avaliação das Metas de Gastos com Pessoal, Demonstrativo das Metas de Investimento e Acompanhamento da 

Execução Orçamentária. Discussão: O Vereador Alexsandro Burnier questionou se o Município arrecadou cerca de 

R$ 60.000.000,00 a menos do que o previsto. Foi esclarecido pelo Executivo que a receita total prevista foi de 

R$ 508.000.000,00, mas o Município arrecadou R$ 444.356.887,84; que a receita corrente prevista foi de 

R$ 388.735.810,31, enquanto que a arrecadada foi de R$ 425.450.581,95; que a receita de capital prevista foi de 

R$ 119.264.189,69 e a arrecadada foi de R$ 18.906.305,89; que a receita de capital não foi atingida por não terem 

sido concretizados os convênios e empréstimos. O Senhor Jeferson Debus, Presidente do SINTRASPUG, questionou 

sobre o valor da Receita Corrente Líquida. Foi esclarecido pelo Executivo que a Receita Corrente Líquida é a base para 

verificação dos percentuais de gasto com pessoal; que a Receita Corrente Líquida teve um aumento de cerca de 13% 

em relação ao exercício de 2023; que a Receita Corrente Líquida em 2024 foi de cerca de R$ 403.000.000,00. 

Finalização: Nada mais havendo a tratar, o Vereador Dionísio Luis Bertoldi, representando o Presidente da Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização, encerrou a Audiência Pública. OBSERVAÇÕES: Anexo a esta ata seguem os slides 

apresentados, a Lista de Presença e demais documentos que deram origem à Audiência Pública. O áudio da Audiência 

Pública será arquivado nesta Edilidade. ASSINATURAS: A presente ata, após lida e achada conforme, segue assinada 

pelo Vereador Dionísio Luis Bertoldi, que conduziu a Audiência Pública de responsabilidade da Comissão de Economia, 

Finanças e Fiscalização. 

 
(documento assinado digitalmente) 

_____________________________________________________ 

Vereador Dionísio Luis Bertoldi  
Representando o Presidente da  

Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
/w

w
w

.c
am

ar
ag

as
pa

r.
sc

.g
ov

.b
r/

/v
al

id
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: S
W

T
D

5-
C

N
E

C
O

-0
E

B
V

C
-3

40
P

5-
F

5Q
S

1







AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

3º QUADRIMESTRE DE 2024

PAULO NORBERTO KOERICH
Prefeito Municipal de Gaspar
ANA KARINA SCHRAMM MATUCHAKI CUNHA
Secretária Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

Audiência Pública



Parte 1 – Apresentação 
ANA KARINA SCHRAMM MATUCHAKI CUNHA

Parte 2 - Questionamentos:
Claudionor da Cruz Souza  e    Célia Margarete da Costa Souza   
 Secretário Adjunto da Fazenda                   Superintendente de Orçamento

Metodologia da Audiência Pública



O Executivo Municipal de Gaspar, em cumprimento ao disposto no art. 9º, § 4º da 

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

Audiência Pública junto à Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara de 

Vereadores, com a atribuição referida no § 3º do Art. 166, da Constituição Federal, torna 

público os demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 

2024, compreendendo os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município.

MUNICÍPIO DE GASPAR



AVALIAÇÃO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Legislação:

O Art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal: “No prazo previsto no Artigo 8º, (trinta dias 
após a publicação do orçamento) as receitas previstas serão desdobradas em metas 
bimestrais de arrecadação”.



 Balanço Orçamentário 
Desdobramento das Receitas Correntes 

3º Quadrimestre 2024

R$ 277.298.075,40 

R$ 97.581.382,32 

R$ 27.704.098,69 

R$ 9.015.009,66 

R$ 7.307.278,30 

R$ 6.544.737,94 

Transferências Correntes

Impostos, Taxas e C. …
Serviços

Outras Receitas …
Patrimonial

Contribuições



Desdobramento das Receitas  de  Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhorias  – 3º Quadrimestre 2024

R$ 18.782.878,77 

R$ 38.079.282,97 

R$ 15.010.267,74 

R$ 9.134.197,09 

IPTU

ISS

IRRF

ITBI

  Desdobramentos dos Impostos 



Desdobramento das Receitas  de  Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhorias  – 3º Quadrimestre 2024

  Desdobramento das Taxas e Contr. Melhorias 

R$ 203.422,81 

R$ 9.701.424,30 

R$ 4.541.828,56 

R$ 1.098.671,36 

R$ 393.705,06 

R$ 522.616,38 

Outras Prest. …
Limpeza Pública

Controle e Fiscal.

Taxa Cemitéio

Ambiental

Vigilância Sanitária



Desdobramento das Transferências Correntes  
3º Quadrimestre 2024

R$ 

84.337.297,52

R$ 

53.843.762,42

R$ 

75.305.192,76

R$ 

49.448.493,65

R$ 

13.158.839,34

R$ 998.500,46

R$ 165.985,89

ICMS

FPM

Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes

IPVA

LC nº 87/1996 e LC nº 61/1989 

Cota Parte ITR



Receita por Categoria Econômica

Comportamento de cada uma das categorias de receita. Divididas 
em Receitas Correntes e Receitas de Capital no exercício.

R$ -

R$ 100.000.000,00 

R$ 200.000.000,00 

R$ 300.000.000,00 

R$ 400.000.000,00 

R$ 500.000.000,00 

Receita 

Corrente  

Prevista

Receita 

Corrente 

Arrecadada

Receita de 

Capital   

Prevista

Receita de  

Capital 

Arrecadada

R$ 388.735.810,31 R$ 425.450.581,95 

R$ 18.906.305,89 

R$ 119.264.189,69 



Avaliação das Metas de Arrecadação

Relação entre as Metas de Arrecadação prevista, com a Receita efetivamente 
arrecadada até o 3º Quadrimestre 2024

410.000.000,00 
420.000.000,00 
430.000.000,00 
440.000.000,00 
450.000.000,00 
460.000.000,00 
470.000.000,00 
480.000.000,00 
490.000.000,00 
500.000.000,00 
510.000.000,00 

Meta Arrecadação 

no Exercício

Meta  Prevista       

até o Quadrimestre

Arrecadação  até    

3º Quadrimestre

R$508.000.000,00
R$ 508.000.000,00 

R$444.356.887,84



Comparativo da Receita Arrecadada 
nos Últimos 4 Anos.

3º Quadrimestre 2024 

R$ 332.027.992,22 

R$ 417.727.979,30 

R$ 407.198.139,24 

R$ 444.356.887,84 

2021

2022

2023

2024



Dos Resultados Apresentados:

No fechamento do 3º Quadrimestre 2024, a receita arrecadada não atingiu a meta 

de arrecadação prevista e cumpriu 87,47%  da meta de arrecadação para o 

exercício.



VERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Legislação:

O Art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê que até trinta dias após a publicação dos 
Orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso.



Despesa por Categoria Econômica

Comportamento de cada uma das categorias de despesa, considerando o 
fixado para o exercício e o liquidado ao término do 3º Quadrimestre 2024, 

que são divididas em Despesas Correntes e Despesas de Capital.

0

50000000

100000000

150000000

200000000

250000000

300000000

350000000

400000000

Corrente Fixada Corrente 

Liquidada

Capital Fixada Capital 

Liquidada

R$ 397.977.089,39

R$ 43.465.383,42 

R$ 364.691.174,68 

R$ 143.308.825,32 



Despesas Executadas 3º Quadrimestre 2024:

Desdobramento por Função

R$ 121.982.457,21 

R$ 115.793.966,17 

R$ 31.319.855,76 

R$ 3.117.319,94 

R$ 16.607.918,41 

R$ 8.089.164,43 

R$ 10.009.849,17 



Despesas Executadas 3º Quadrimestre 2024:
 

Desdobramento por Função

R$ 37.744.355,41 

R$ 49.917.677,15 

R$ 235.744,05 

R$ 4.620.105,17 

R$ 5.932.100,23 

R$ 3.681.410,03 

R$ 32.062.215,31 

Saneamento

Urbanismo

Cultura

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Outras Despesas



Acompanhamento das Metas de Desembolso

Relação entre as Despesas Fixadas com as Despesas efetivamente 
Liquidadas até o  3º Quadrimestre 2024.

400.000.000,00 

420.000.000,00 

440.000.000,00 

460.000.000,00 

480.000.000,00 

500.000.000,00 

520.000.000,00 

Despesas 

Fixadas 

Despesas 

Liquidadas

R$ 

508.000.000,00 

R$ 

441.442.452,81 



Comparativo da Despesa Liquidada 

Nos últimos 4 Anos para o 3º Quadrimestre 2024.

R$ 281.216.134,90 

R$ 381.930.144,93 

R$ 402.684.472,59 

R$ 441.442.452,81 

2021

2022

2023

2024



No período analisado, ou seja, no fechamento do 3º quadrimestre do exercício de 

2024 o total das Despesas Liquidadas, ficou abaixo das Despesas Fixadas para o 

exercício de 2024 no valor de R$ 66.557.547,19.

Dos resultados apresentados:



CONFRONTO 
ARRECADAÇÃO X DESEMBOLSO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Legislação:

PLANEJAMENTO é o grande princípio da Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
ainda a Lei 4.320/64, em seu Artigo 48, Alínea 'b', no capítulo “Da Programação 
da Despesa” define como necessário o seguinte, vejamos: 

“Manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita  
arrecada e a despesa realizada, de modo a deduzir ao mínimo eventuais 
insuficiências de tesouraria”.



Confronto da Receita X Despesa 
3º Quadrimestre 2024

43950000

44000000

44050000

44100000

44150000

44200000

44250000

44300000

44350000

44400000

44450000

Receita Arrecadada Despesa Liquidada

R$ 

444.356.887,84 

R$ 

441.442.452,81 



Sendo assim, há uma situação de equilíbrio entre a Receita Arrecadada e a Despesa 

Liquidada, cumprindo desta forma o disposto no Art. 48 da Lei 4.320/1964.

Do resultado apresentado:

O confronto das Receitas Arrecadadas, com as Despesas Liquidadas no 3º Quadrimestre 

do exercício do ano de 2024, apresenta uma receita arrecadada maior que as despesas 

no período no montante de R$ 2.914.435,03.

Do Equilíbrio entre Receita e Despesa



AVALIAÇÃO DAS METAS DE 
RESULTADO PRIMÁRIO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Definição

Indica se os níveis de gastos orçamentários do ente são compatíveis com a sua arrecadação, ou seja, 
se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias (Pagos).

Receita Primaria
= Receita Total
(-) aplicações financeiras
(-) receitas de privatização
(-) operações de crédito
(-) anulação de restos a pagar
(-) retorno das operações de crédito
(-) transferências intra-governamentais

Despesa Primária
= Despesa Total
(-) pagamento de juros
(-) encargos e amortização da dívida
(-) concessão de empréstimos
(-) aquisição de títulos de capital já integralizados
(-) transferências intra-governamentais



Receitas e Despesas Primárias

Confronto entre as Receitas Primárias e Despesas Primárias no Exercício.

426.000.000,00 

428.000.000,00 

430.000.000,00 

432.000.000,00 

434.000.000,00 

436.000.000,00 

Receitas 

Primárias

Despesas 

Primárias

R$ 435.926.981,78 

R$ 429.326.174,89 



Demonstrativo do Resultado Primário

Valor do Resultado Primário apurado em relação ao valor 
previsto para o 3º Quadrimestre 2024.

-5.000.000,00 

-

5.000.000,00 

10.000.000,00 

Resultado 

Previsto

Resultado 

Apurado

-R$ 4.315.063,06 R$ 6.600.806,89 



O Resultado Primário verificado ao término do período analisado está acima do 

limite estabelecido na LDO para o exercício em R$  10.915.869,95.

Do Confronto com os valores previstos:

A diferença entre as Receitas Primárias e as  Despesas Primárias  no período 

apresenta Resultado Primário de R$ 6.600.806,89.

Das Receitas e Despesas Primárias:



AVALIAÇÃO DAS METAS DE 
RESULTADO NOMINAL

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Definição

Corresponde à variação nominal da Dívida Fiscal Líquida, excluídos os ajustes 
patrimoniais e de privatização (Secretaria do Tesouro Nacional).

O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida 
Fiscal Líquida (Secretaria do Tesouro Nacional).



Quadro da Dívida Consolidada 
Líquida

Confronto da Dívida Fiscal Líquida do início do exercício com o valor 
existente ao término do 3º Quadrimestre 2024.

-

50.000.000,00 

100.000.000,00 

Exerc./23 Exerc./24

R$ 55.197.634,33 R$ 67.243.847,93 



Demonstrativo do Resultado Nominal
Confronto entre o valor do Resultado Nominal previsto na LDO com 

o valor verificado no até o término do 3º Quadrimestre. 2024

-80.000.000,00 

-60.000.000,00 

-40.000.000,00 

-20.000.000,00 

-

Valor Previsto Valor Verificado

-R$ 62.507.820,37 

-R$ 12.046.213,60 



O Resultado Nominal verificado ao término do período analisado, está abaixo da previsão 

estabelecida na LDO para o exercício em R$  50.461.606,77.

Do Confronto com os valores previstos do Resultado Nominal:

Comparando a Dívida Fiscal Líquida do início do exercício, com o valor apurado ao 

término do 3º quadrimestre 2024, podemos deduzir que houve um aumento no 

endividamento do Município.

Do Comportamento do Quociente da Dívida Consolidada Líquida:

A Dívida Fiscal Líquida apurada no término do período aumentou em relação ao 

Quadrimestre anterior. Isto caracteriza uma situação desfavorável, pois significa dizer que 

até o término do 3º quadrimestre 2024 a situação financeira do município apresenta saldos 

menos favorável que no 2º quadrimestre de 2024.

Dos resultados apresentados da Dívida Consolidada Liquida:



DEMONSTRATIVOS DAS 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Definição

Transferências Financeiras são recursos repassados pela Administração Municipal à outras 
unidades gestoras que integram a administração direta e indireta, como forma de 
complementação de suas receitas, para fazer frente as despesas necessárias para consecução 
de seus objetivos.

- Fundação Municipal de Esportes;
- Fundo Municipal de Saúde;
- Fundo Municipal de Assistência Social e
- Câmara de Vereadores.



Demonstrativo de Transferências Financeiras

Comparação entre os valores previstos para o exercício com os valores 
repassados ao término do 3º quadrimestre 2024.

92.000.000,00 

94.000.000,00 

96.000.000,00 

98.000.000,00 

100.000.000,00 

102.000.000,00 

104.000.000,00 

106.000.000,00 

Valor Inicial 

Previsto LOA

Valor 

Repassado

R$ 96.970.495,38

105.993.609,77



R$ 10.620.375,52 

R$ 3.025.454,53 

R$ 12.749.500,00 

R$ 79.598.279,72 

Fundo Municipal de Assistência Social

Fundação Municipal de Esportes

Câmara de Vereadores

Fundo Municipal de Saúde

Demonstrativo de Transferências Financeiras

Por órgão.



Do Confronto e dos Resultados Apresentados:

No início do exercício havia uma previsão de repasse de R$ 96.970.495,38 e repassamos o 

total de R$ 105.993.609,77 . O que significa que foi repassado R$ 9.023.114,39 a mais que 

o previsto inicialmente na Lei Orçamentária Anual.



Demonstrativo das Transferências 
Financeiras à Câmara

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024



Demonstrativo das Transferências para a Câmara

Comparação entre o valor total de repasses previstos para o exercício 2024 com os 
valores efetivamente repassados.

12.000.000,00 

12.200.000,00 

12.400.000,00 

12.600.000,00 

12.800.000,00 

13.000.000,00 

13.200.000,00 

13.400.000,00 

13.600.000,00 

13.800.000,00 

14.000.000,00 

Valor Previsto Valor 

Repassado

R$ 14.000.000,00 

R$ 12.749.500,00 



No período analisado, o total de transferências repassadas ao Legislativo 

Municipal registraram 91.07% do valor previsto para o exercício na Lei 

Orçamentária Anual 2024, foi devolvido ao executivo o valor de R$ 

4.500.000,00, resultando num percentual de  35,3% de devolução em relação 

ao repassado.

Do Confronto com os Valores Previstos e o Resultado:



INDICADORES DOS GASTOS 
COM EDUCAÇÃO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Do cumprimento do índice legal:

O Art. 212 da Constituição Federal de 1988 define a obrigatoriedade da aplicação mínima 
de 25% da Receita Resultante de Impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino 
no exercício.



Aplicação de Recursos no Ensino 
Fundamental e Educação Infantil

Relação entre o total de recursos aplicados no Ensino Fundamental e na 
Educação Infantil até o término do 3º quadrimestre 2024 - Liquidado 

-

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

120.000.000,00 

Total de Recursos Ensino Fundamental Educação Infantil

R$ 59.691.465,91 
R$ 48.370.889,59 

R$ 108.062.355,50 



Índice de Gastos na Educação

Relação entre o percentual mínimo de despesas com educação previsto para o exercício 
com o percentual de despesas efetivamente realizado no 3º quadrimestre 2024.

0,248

0,249

0,25

0,251

0,252

0,253

0,254

Previsto Realizado

25%

25,35%



COMPARATIVO DE APLICAÇÃO

Índices da Educação 3º Quadrimestre  
dos  Últimos 4 anos

25,00

25,36
25,53

25,18
25,35

24,6

24,8

25

25,2

25,4

25,6

Limite 3º Q 2021 3º Q 2022 3º Q 2023 3º Q 2024



A aplicação de R$ 108.062.355,50  até o 3º quadrimestre 2024.

Da aplicação per capita e aplicação por aluno.

Da Aplicação dos Recursos:

Origem Quantidade Valor 

Ensino Fundamental 5.464 – Alunos* R$ 11.452,69

Ensino Infantil 3.858 – Alunos* R$ 12.537,81

Investimento Total por Habitante 72.570 R$ 1.489,07

•Fonte: Secretaria Municipal de Educação



FUNDEB

Relação entre a receita arrecadada do FUNDEB e a despesa  empenhada com esses recursos para o 
pagamento dos Profissionais da Educação até o término 3º quadrimestre 2024.

-
10.000.000,00 
20.000.000,00 
30.000.000,00 
40.000.000,00 
50.000.000,00 
60.000.000,00 
70.000.000,00 
80.000.000,00 

Receita do FUNDEB Despesas Profissionais da 

Educação

R$ 59.093.319,16 

R$ 76.059.395,97 



COMPARATIVO DE APLICAÇÃO
Pagamento dos Profissionais da Educação 

 nos Últimos 4 anos 

64,54 72,12 78,08 77,69

0

20

40

60

80

100

3º Q 2021 3º Q 2022 3º Q 2023 3º Q 2024



Da Aplicação do FUNDEB nas Despesas com os Profissionais da Educação:

Neste 3º quadrimestre 2024 o índice ficou em 77,69% no mínimo de 70% conforme 

dispõe o artigo 26 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.



INDICADORES DOS GASTOS 
COM SAÚDE

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Do cumprimento do índice legal:

De acordo com o Art. 198 da Carta Magna de 1988, combinado com o disposto no § 3º  
do Artigo 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o Artigo 7º 
da Lei Complementar 141/2012, os municípios devem aplicar em ações básicas de Saúde, 
no mínimo 15% das suas Receitas Provenientes de Impostos  .



Aplicação de Recursos na Saúde

Relação Recursos Próprios e do SUS, aplicados em Ações da saúde básica 
3º quadrimestre 2024.

-

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

120.000.000,00 

Total de 

Recursos

Recursos 

Próprios

Recursos 

Sus

R$ 78.114.954,92 

R$ 36.310.991,95 

R$ 114.425.946,87 



GASTOS COM SAÚDE

-

0,05 

0,10 

0,15 

0,20 

0,25 

0,30 

% Mínimo % 

Aplicado

15,00%

28,92%

Relação Entre o Percentual Mínimo de Despesas com Saúde e o Percentual 

de Despesa Efetivamente Realizadas no 3º Quadrimestre 2024.



AVALIAÇÃO DAS METAS DE GASTOS COM 
PESSOAL

Os limites de gastos com pessoal dispostos no Art. 20, inciso III, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, compreendem 6% para o Poder Legislativo Municipal e 
54% para o Executivo Municipal.

SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2024

Legislação:



Da Definição:

O Art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal define Despesa Total com Pessoal como sendo o 
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativo a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros do Poder Público, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como;

1. Vencimentos e vantagens, fixas e variáveis;
2. Subsídios;
3. Proventos da aposentadoria;
4. Reformas e pensões;
5. Adicionais;
6. Gratificações;
7. Horas extras;
8. Vantagens pessoais de qualquer natureza;
9. Encargos sociais; e
10. Contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.



Gastos de Pessoal por Poder

Relação existente entre os índices máximos fixados e realizado dos 
Poderes Legislativo e Executivo até o término do 3º quadrimestre 2024.

0

0,2

0,4

0,6

% Limite 

Executivo

% Aplicado 

Executivo

% Limite 

Legislativo

% Aplicado 

Legislativo

41,62%

1,50%

54%

6%



Valores dos gastos de cada Poder no 3º quadrimestre 2024

Poder Valor – R$

Executivo – 41,62 % R$ 176.140.723,69

Legislativo – 1,50 % R$ 6.324.836,22

Total Consolidado  - 43,12% R$ 182.465.559,91



COMPARATIVO DE APLICAÇÃO
Gasto com Pessoal do Poder Executivo 
3º Quadrimestre  nos últimos  04 Anos

37,83
40,09

45,03

41,62

34,00

36,00

38,00

40,00

42,00

44,00

46,00

3º Q 2021 3º Q 2022 3º Q 2023 3º Q 2024



1,54 1,56 

1,67 

1,50 1,40 

1,50 

1,60 

1,70 

3º Q 2021 3º Q 2022 3º Q 2023 3º Q 2024

COMPARATIVO DE APLICAÇÃO
Gasto com Pessoal do Poder Legislativo 
3º Quadrimestre nos últimos  04 Anos



DEMONSTRATIVO DAS METAS DE 
INVESTIMENTO

TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024

Definição

Despesas resultantes da execução de obras, aquisição de bens móveis e imóveis, sejam 
eles instalações ou equipamentos e material permanente. São recursos investidos que 
resultam no aumento do Patrimônio do Município – Despesas de Capital.



Demonstrativo dos Investimentos

O Confronto dos valores previstos para o exercício com os valores 
aplicados até o término do 3º quadrimestre 2024.

-

50.000.000,00 

100.000.000,00 

150.000.000,00 

200.000.000,00 

Investimentos 

Previstos

Investimentos 

Realizados

R$ 156.743.517,06 

R$ 25.035.993,12 



O quadro anterior demonstra que o valor das despesas com Investimentos verificado 

ao término do 3º quadrimestre 2024, ficou abaixo do valor total previsto.

Do Confronto com os Valores Previstos:



Acompanhamento da Execução 
Orçamentária 

TERCEIRO  QUADRIMESTRE DE 2024



Execução Orçamentária 
O gráfico abaixo representa além dos valores iniciais, o valor dos créditos adicionais, o 

valor das movimentações de baixa no período, e o saldo dos Programas da Lei 
Orçamentária Anual no 3º  quadrimestre 2024. 

R$ 508.000.000,00

R$ 93.934.014,12

R$ 441.442.452,81

R$ 136.010.284,48
R$ 24.481.276,83

R$ 0,00
R$ 100.000.000,00
R$ 200.000.000,00
R$ 300.000.000,00
R$ 400.000.000,00
R$ 500.000.000,00
R$ 600.000.000,00

Inicial Créditos Adicionais Despesas 

Liquidadas

Saldo Restos a Pagar



Analisando o saldo inicial com o saldo final do período analisado, concluímos que foi 
liquidado a importância de R$ 441.442.452,81 o que representa 86.90% dos valores 
previstos para o exercício.

Do Confronto com os valores previstos:



Muito Obrigado!



 

 

 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Legislativo Nº 2/2025 

Gaspar-SC, 7 de fevereiro de 2025. 
A 
Sua Excelência 
Senhor Vereador Alexsandro Burnier         
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar  
Gabinete da Presidência 
 
Assunto: Audiência Pública para demonstração e avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 (art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
por seu Presidente, com fundamento no artigo 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
solicita seja deferida a realização de Audiência Pública a ocorrer no 27/2/2025, às 16h, no 
Plenário da Edilidade, a fim de que o Executivo Municipal efetue a demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2024. 

 
Solicita-se, ainda, seja deferido o uso do Plenário para a realização da referida 

Audiência Pública, bem como sejam expedidos os respectivos convites e autorizada a 
realização de despesas para o evento. 

 
Por fim, solicita-se a expedição de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

convocando representantes do Executivo Municipal a demonstrarem e avaliarem o 
cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2024. 

 
Atenciosamente, 

 
(documento assinado digitalmente) 

_____________________________________________________ 
Vereador José Hilário Melato   

Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização  
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 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Resolução Nº 20/2025 

Autoriza a realização de audiência 
pública para demonstração e avaliação 
do cumprimento das metas fiscais do 
3º Quadrimestre de 2024. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso das atribuições contidas no artigo 

41, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando a obrigatoriedade da realização de audiência pública para demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais, nos termos do artigo 9º, § 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;  

 
Considerando a solicitação do Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização, referente realização de audiência pública no dia 27/2/2025, às 16h, para 
demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024;  

 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica autorizada a realização de audiência pública para demonstração e avaliação 

do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, nos termos do artigo 9º, § 
4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 2º A audiência pública de que trata esta Resolução será realizada no dia 

27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, com acesso virtual 
disponibilizado nas páginas da Câmara Municipal de Gaspar na Internet 
(camaragaspar.sc.gov.br), Facebook (@camaramunicipalgaspar) e YouTube (Câmara de 
Vereadores de Gaspar). 

 
Art. 3º Poderão participar da audiência pública de que trata esta Resolução os 

membros dos Poderes Legislativo e Executivo municipais, dos setores governamentais, das 
organizações de classe, das empresas públicas e privadas e demais munícipes. 

 
Art. 4º A exposição da matéria será realizada no Plenário da Câmara Municipal de 

Gaspar, por representantes do Poder Executivo Municipal, sendo transmitida 
simultaneamente de forma virtual, pela Internet. 

            
 Art. 5º A participação na audiência pública observará os seguintes procedimentos: 
 
I - é assegurado o direito de manifestação aos responsáveis pela organização e 

apresentação do objeto da audiência pública e aos que estiverem no Plenário da Câmara 
Municipal de Gaspar; 
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 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 II - as manifestações observarão a ordem sequencial do registro da intenção para 

manifestação, devendo ser informado o nome do manifestante; 
 
 III - o tempo para manifestação será definido em função do número de participantes, 

sendo assegurado o tempo máximo de dois minutos; 
 
IV - não serão aceitos questionamentos ou manifestações não pertinentes ao tema da 

audiência pública. 
 
Parágrafo único. O Vereador que conduzir a audiência pública poderá reduzir ou 

estender o tempo estipulado para cada um dos participantes, bem como limitar o uso da 
palavra, a fim de oportunizar manifestações por diferentes interessados. 

 
Art. 6º Situações não previstas no procedimento da audiência pública regulados por 

esta Resolução serão resolvidas pelo Vereador que a estiver conduzindo. 
 
Art. 7º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expedição de convites e 

publicações em jornal local, para a efetivação da audiência pública a que se refere esta 
Resolução. 

 
Art. 8º Esta Resolução ficará à disposição dos interessados na página da Câmara 

Municipal de Gaspar na Internet (www.camaragaspar.sc.gov.br). 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
            

Câmara Municipal de Gaspar-SC, em 7 de fevereiro de 2025. 
 

(documento assinado digitalmente) 
__________________________________________ 

Vereador Alexsandro Burnier      
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
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 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Resolução Nº 20/2025 

Autoriza a realização de audiência 

pública para demonstração e avaliação 

do cumprimento das metas fiscais do 

3º Quadrimestre de 2024. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso das atribuições contidas no artigo 

41, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando a obrigatoriedade da realização de audiência pública para demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais, nos termos do artigo 9º, § 4º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

 
Considerando a solicitação do Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização, referente realização de audiência pública no dia 27/2/2025, às 16h, para 

demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024;  

 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica autorizada a realização de audiência pública para demonstração e avaliação 

do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, nos termos do artigo 9º, § 

4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 2º A audiência pública de que trata esta Resolução será realizada no dia 

27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, com acesso virtual 

disponibilizado nas páginas da Câmara Municipal de Gaspar na Internet 
(camaragaspar.sc.gov.br), Facebook (@camaramunicipalgaspar) e YouTube (Câmara de 

Vereadores de Gaspar). 

 

Art. 3º Poderão participar da audiência pública de que trata esta Resolução os 

membros dos Poderes Legislativo e Executivo municipais, dos setores governamentais, das 

organizações de classe, das empresas públicas e privadas e demais munícipes. 

 

Art. 4º A exposição da matéria será realizada no Plenário da Câmara Municipal de 

Gaspar, por representantes do Poder Executivo Municipal, sendo transmitida 

simultaneamente de forma virtual, pela Internet. 

            

 Art. 5º A participação na audiência pública observará os seguintes procedimentos: 

 

I - é assegurado o direito de manifestação aos responsáveis pela organização e 

apresentação do objeto da audiência pública e aos que estiverem no Plenário da Câmara 

Municipal de Gaspar; 
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 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 II - as manifestações observarão a ordem sequencial do registro da intenção para 

manifestação, devendo ser informado o nome do manifestante; 

 

 III - o tempo para manifestação será definido em função do número de participantes, 

sendo assegurado o tempo máximo de dois minutos; 

 

IV - não serão aceitos questionamentos ou manifestações não pertinentes ao tema da 

audiência pública. 

 

Parágrafo único. O Vereador que conduzir a audiência pública poderá reduzir ou 

estender o tempo estipulado para cada um dos participantes, bem como limitar o uso da 

palavra, a fim de oportunizar manifestações por diferentes interessados. 

 

Art. 6º Situações não previstas no procedimento da audiência pública regulados por 

esta Resolução serão resolvidas pelo Vereador que a estiver conduzindo. 

 

Art. 7º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expedição de convites e 

publicações em jornal local, para a efetivação da audiência pública a que se refere esta 

Resolução. 

 

Art. 8º Esta Resolução ficará à disposição dos interessados na página da Câmara 

Municipal de Gaspar na Internet (www.camaragaspar.sc.gov.br). 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

            

Câmara Municipal de Gaspar-SC, em 7 de fevereiro de 2025. 

 

(documento assinado digitalmente) 

__________________________________________ 
Vereador Alexsandro Burnier      

Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

C O N V I T E 

 

A Câmara Municipal de Gaspar convida a comunidade a 

participar de Audiência Pública sobre a demonstração e 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2024 pelo Município de Gaspar. 

 
DATA: 27/2/2025 – HORÁRIO: 16h 

 
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Gaspar. 

 
REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 20/2025, disponível em 

www.camaragaspar.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 

 

 

 

 
 



 

 

 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Nº 16/2025 

Gaspar-SC, 7 de fevereiro de 2025. 
 
A 
Sua Excelência 
Senhor Paulo Norberto Koerich   
Prefeito do Município de Gaspar 
Prefeitura Municipal 
 
Assunto: Audiência Pública para demonstração e avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 (artigo 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
com fundamento no artigo 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca 
representantes do Executivo Municipal para demonstrarem e avaliarem o cumprimento das 
metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2024 em Audiência Pública que ocorrerá no dia 
27/2/2025, às 16h, no Plenário da Edilidade, exclusiva para esta finalidade. 

 
Ressalte-se que na referida Audiência Pública o público poderá participar nos termos 

da resolução que autorizou a realização do evento, sendo importante a participação de 
Vossa Excelência e dos Senhores Secretários Municipais, a fim de que possam responder 
eventuais perguntas dos Membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização e dos 
demais Vereadores da Edilidade, bem como da comunidade.  

  
Atenciosamente, 

(documento assinado digitalmente) 
___________________________________________ 

Vereador Alexsandro Burnier   
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar  
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Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 
 

Relatoria: Vereador Roni Jean Muller   
 
Parecer: Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2024. 
Audiência: Audiência Pública realizada no dia 27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Gaspar. 
 

I – RELATÓRIO 
  
No dia 27/2/2025, às 16h, foi realizada no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar 

a competente Audiência Pública pertinente Demonstração e Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, tudo conforme artigo 9º, § 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. A Audiência Pública foi regulamentada nos termos da 
Resolução nº 20/2025 da Câmara Municipal de Gaspar. 

 
Participaram da Audiência Pública os Vereadores membros da Comissão de 

Economia, Finanças e Fiscalização, responsável pelo evento, Vereadores da Edilidade, 
servidores do Executivo e do Legislativo Municipal e a comunidade, tudo conforme lista 
de presença anexa à Ata da Audiência Pública.  

  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE 
  
Trata-se do exame da Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas 

Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, realizada pelo Executivo Municipal em Audiência 
Pública no dia 27/2/2025, no Plenário da Câmara Municipal, perante a Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização.  

 
No que tange aos dados apresentados, destacam-se os seguintes pontos 

relativamente às Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024: 
 

 DESCRIÇÃO PREVISTO – R$ REALIZADO – R$ 

Receitas 508.000.000,00 444.356.887,84 

     Receita Corrente  388.735.810,31 425.450.581,95 

     Receita de Capital 119.264.189,69 18.906.305,89 

Despesas 508.000.000,00 441.442.452,81 

     Despesa Corrente 364.691.174,68 397.977.089,39 

     Despesa de Capital 143.308.825,32 43.465.383,42 
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Resultado Primário -4.315.063,06 6.600.806,89 

Resultado Nominal - 62.507.820,37 -12.046.213,60 

Transferências Financeiras 96.970.495,39 105.993.609,77 

Transferências Financeiras à Câmara 14.000.000,00 12.749.500,00 

Despesas com Investimentos 156.743.517,06 25.035.993,12 

 
DESCRIÇÃO INÍCIO DO EXERCÍCIO – R$ APURADA NO FINAL DO QUADRIMESTRE – R$ 

Dívida Fiscal Líquida* 55.197.634,33 67.243.847,93 

*Resultado Nominal: está abaixo da previsão estabelecida na LDO para o exercício em R$ 50.461.606,77. 

 
DESCRIÇÃO TOTAL – R$ % REALIZADO % CF/LEGAL 

Gastos com Educação 108.062.355,50 25,35% Aplicação mínima de 
25%: artigo 212, “caput”, 
da Constituição Federal. 

Recursos do FUNDEB aplicados com 
remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo 
exercício. 

76.059.395,97 
(*Obs.: valor 
correspondente à 
receita do FUNDEB). 

59.093.319,16 
(77,69% - gasto com 

profissionais da 
educação básica). 

Aplicação mínima de 
70%: artigo 212-A, inciso 

XI, da Constituição 
Federal e artigo 26, 

“caput”, da Lei Federal 
nº 14.113/2020. 

Gastos com Saúde 
 

114.425.946,87 28,92%  
 

Aplicação mínima de 
15%: artigo 198, § 3º, 

inciso I, da Constituição 
Federal, combinado com 

o artigo 7º da Lei 
Complementar Federal 

nº 141/2012. 

Gastos com pessoal 182.465.559,91 
(últimos doze 

meses) 

43,12% Gasto máximo de 60%: 
artigo 19, inciso III, da 

Lei de Responsabilidade 
Fiscal  

(LC 101/2000). 

Gastos com pessoal: Executivo 176.140.723,69 
(últimos doze 

meses) 

 

41,62% Gasto máximo de 54%: 
artigo 20, inciso III, 

alínea “b”, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal  

(LC 101/2000). 

Gastos com pessoal: Legislativo 6.324.836,22 
(últimos doze 

meses) 

1,50% Gasto máximo de 6%: 
artigo 20, inciso III, 
alínea “a”, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal  
(LC 101/2000). 

 
Conforme se observa dos quadros acima, as despesas foram menores que as 

receitas, no valor de R$ 2.914.435,03 (receitas de R$ 444.356.887,84 menos despesas 
de R$ 441.442.452,81), demonstrando haver equilíbrio nas contas do Município.  
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Os gastos com educação importaram em 25,35% da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, ficando acima do percentual 
previsto no artigo 212 da Constituição Federal (mínimo de 25%).  

 
Observou-se, ainda, a aplicação de 77,69% dos recursos do FUNDEB com a 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, acima do 
percentual de 70% previsto no artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, e no 
artigo 26, “caput”, da Lei Federal nº 14.113/2020. Caso se chegasse ao final do exercício 
sem o cumprimento do percentual, poderia ser verificado se até o final do primeiro 
quadrimestre de 2025 o percentual seria cumprido, haja vista o disposto no § 3º do 
artigo 25 da Lei Federal nº 14.113/2020 (“§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos 
recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos 

termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 

exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional”). 
 
Os gastos com saúde corresponderam a 28,92% do produto da arrecadação dos 

impostos a que se referem os artigos 156 e 156-A e dos recursos de que tratam os artigos 
158 e 159, inciso I, alínea "b", e § 3º, da Carta Magna, estando de acordo com o artigo 
198, § 3º, inciso I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 7º da Lei Complementar 

Federal nº 141/2012.  
 
Já as despesas com pessoal, na ordem de 41,62% para o pessoal do Executivo 

Municipal e 1,50% para o pessoal do Legislativo, totalizando 43,12% da receita corrente 
líquida, ficaram dentro do estabelecido no artigo 19, inciso III, e artigo 20, inciso III, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000). 

 
Atente-se para o Resultado Primário, pois, enquanto as Receitas Primárias 

alcançaram o valor de R$ 435.926.981,78, as Despesas Primárias somaram R$ 
429.326.174,89, acarretando um Resultado Primário positivo de R$ 6.600.806,89, ou 
seja, um superávit. Há que se acompanhar se esse resultado poderá afetar a capacidade 
do governo de honrar seus compromissos.  

 
Observe-se, também, que a dívida fiscal líquida passou de R$ 55.197.634,33 para 

R$ 67.243.847,93, razão pela qual se extrai da demonstração realizada na Audiência 
Pública: 

 
“Dos resultados apresentados da Dívida Consolidada Liquida: 
 
A Dívida Fiscal Líquida apurada no término do período aumentou em relação ao 
Quadrimestre anterior. Isto caracteriza uma situação desfavorável, pois significa 
dizer que até o término do 3º quadrimestre 2024 a situação financeira do município 
apresenta saldos menos favorável que no 2º quadrimestre de 2024. 
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Do Comportamento do Quociente da Dívida Consolidada Líquida: 
 
Comparando a Dívida Fiscal Líquida do início do exercício, com o valor apurado ao 
término do 3º quadrimestre 2024, podemos deduzir que houve um aumento no 
endividamento do Município.” 

 
Por fim, observa-se que o Resultado Nominal ficou abaixo do previsto na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, no valor de R$ 50.461.606,77, sendo que o valor previsto foi 
de -R$ 62.507.820,37 e o verificado de R$ -12.046.213,60. 

  
Assim, verifica-se que houve o cumprimento da maioria das Metas Fiscais 

previstas, sendo que as despesas com educação, saúde e pessoal estão de acordo com 
os percentuais constitucionais e legais previstos. Quanto ao resultado primário, ao 
resultado nominal e à dívida fiscal líquida, deve a Edilidade acompanhar os próximos 
períodos.   

 
Esta é a análise do Relator. 

  
III – CONCLUSÃO 

  
Pelo exposto, conclui-se que houve o cumprimento da maioria das Metas Fiscais 

previstas, notadamente no que diz respeito às despesas com educação, saúde e pessoal, 
as quais ficaram de acordo com os percentuais constitucionais e legais estabelecidos. 
Devem ser verificados em futuros períodos o resultado primário, o resultado nominal e 
a dívida fiscal líquida. 
 

Câmara Municipal de Gaspar-SC 
(data do parecer: data constante do Protocolo na folha de Manifesto do Documento) 

 
(documento assinado digitalmente) 

_________________________________________ 
Vereador Roni Jean Muller  

Relator da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização  
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Ata de Designação de Relator 

 GASPAR 
   CÂMARA MUNICIPAL 

Ata de Designação de Relator 

Data: 05/03/2025. 
Comissão: Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
  
O Presidente da Comissão acima identificada, no uso de suas atribuições, designa o 
Vereador Roni Jean Muller como Relator da Comissão referente a emissão de parecer da 
matéria da Audiência Pública realizada no dia 27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Gaspar, para  Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do 3º Quadrimestre de 2024. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata que segue 
assinada pelos Membros da citada Comissão. 
  

(documento assinado digitalmente) 
___________________________________________________________ 

Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 
Presidente Vereador(a) José Hilário Melato 

Vereadores Membros da Comissão 
Carlos Eduardo Schmidt - PL 

Dionísio Luis Bertoldi - PT 
Giovano Borges - PSD 

José Hilário Melato - PP 
Roni Jean Muller - MDB 
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Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 
 

Parecer: Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 3º 

Quadrimestre de 2024. 

Audiência: Audiência Pública realizada no dia 27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara 

Municipal de Gaspar. 

Relator: Vereador Roni Jean Muller 

 

Os Vereadores membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização que 

o presente assinam, após análise de todo o processado, decidem por APROVAR o 

parecer do Relator nos termos apresentados, referente a Audiência Pública pertinente 

a Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 

2024, realizada no dia 27/2/2025, às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar. 

 

Câmara Municipal de Gaspar-SC 

(data do parecer: data constante do Protocolo na folha de Manifesto do Documento) 

 

(documento assinado digitalmente) 

_____________________________________________________ 

Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 

Vereador José Hilário Melato (Presidente) 

Vereador Carlos Eduardo Schmidt (Membro) 

Vereador Dionísio Luis Bertoldi (Membro) 

Vereador Giovano Borges (Membro) 

Vereador Roni Jean Muller (Membro) 
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